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'V CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO N° /2019. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, o 

vereador abaixo subscrito, nos termos legais e regimentais vigentes, 

dispensadas as demais formalidades, vêm, respeitosamente, requer que, após 

ouvido o Plenário desta Casa, seja notificada a Prefeita Municipal para que 

proceda à revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais, conforme disposto no inciso X, do art. 37, da Constituição Federal 

c/c inciso X, do art. 120, da Lei Orgânica Municipal e §2°, do art. 1 10, da Lei 

Municipal n° 2.248, de 28 de novembro de 2007. 

Guanhães/MG, Sala das Sessões, 06 de maio de 2019. 

Ge)Pfdo Ferreira 

Vereador 

Rua Doutor Odilon Behrens, n° 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



PRCFEITUR A MUNICIPAL "O 

G 

Oficio n°. 171/2019 
Assunto: Informação (FAZ) 
Referência: Ofício n°. 81, Req. 50/2019/C.M.G 

A FORÇA DO TRABALHO 

Guanhães/MG, 13 de maio 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, atendendo a solicitação contida no oficio 
em referência, informo de Vossa Senhoria que esta demanda foi repassada a Secretária 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, Sra. Waléria Berenice Felipe da Costa 
Coelho, que informou: 

• "Em resposta ao requerimento, acima referido, informamos que no 
momento será impossível realizar a revisão geral salarial, uma vez que o 
Município encontra-se ainda em estado de calamidade financeira". 

Sendo só para o momento, envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

DORIS C~OELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 
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